SECRETARIA DE ESTADO DE EDU?ACAO
SUBSECRETARIA DE ARTICULACAO EDUCACIONAL
SUPERINTENDENCIA DE REGULACAO E INSPECAO ESCOLAR

PORTARIA SEE N.° 65/2026

PROCESSO N.° 1260.01.0152563/2025-68
Nos termos do artigo 13 da Resolucdo SEE n° 4.969, publicada em 9 de marco de 2024,
republicada em 5 de abril de 2024 do artigo 79 da Resolugédo CEE n.° 496, publicada em 17 de
fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n.° 1827, de 7 de janeiro de 2026, fica
autorizado o funcionamento do Ensino Médio, no Colégio Educa, de Ensino Fundamental, situado
na R. Professor José Hilario, 255, B. Santa Efigénia, em Lavras, pelo prazo de 3 (trés) anos.
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio Educa, de Ensino Fundamental e
Ensino Médio.
SRE — Campo Belo

Claudia Aparecida Lara Augusto
Subsecretéria de Articulacdo Educacional
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